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INDICAÇÃO Nº /2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

ERIK CAPDEVILLE HEIDERICK, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa 

Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere a realização de serviços de implantação de sinalização vertical de
regulamentação para proibição do trânsito de caminhões e ônibus

na Rua Bauru, localizada no bairro Marcílio de Noronha.

JUSTIFICATIVA

Venho, por meio desta, sugerir a realização de serviços de implantação de sinalização vertical de 
regulamentação para proibição do trânsito de caminhões e ônibus na Rua Bauru, localizada no 
bairro Marcílio de Noronha.

A presente solicitação tem como objetivo promover maior segurança viária e melhorar a fluidez do 
trânsito local, considerando que a via possui características residenciais e recebe intenso fluxo de 
veículos de grande porte, causando transtornos aos moradores, dificuldades de circulação, riscos 
de acidentes, além de danos à pavimentação e à estrutura urbana da região.

Dessa forma, sugere-se a instalação de placas de sinalização vertical de “Proibido Trânsito de 
Caminhões” (R-9) e “Proibido Trânsito de Ônibus” (R-38), conforme normas de regulamentação do 
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, visando disciplinar o tráfego e garantir maior 
segurança aos usuários da via. 

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência para que sejam adotadas as providências 
necessárias junto ao setor competente, visando à realização do referido serviço. 
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Rua Bauru, localizado no bairro Marcílio de Noronha.

Viana, 19 de maio de 2026.

ERIK CAPDEVILLE HEIDERICK
Vereador - PSB
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